
PROJETO DE LEI NQ _ £, 8 

nÁ. NOVA BDAÇO  AO ARTIGO 2 2  DA LEI MUNICIPAL 

N 1.050169. 

Á: Cinra: Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
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4v 

ART.. 12 - O artigo 22 da lei n2  1.050/69, passa a vigorar com a. 

eguinte redação: 
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(ENRO, o.bri.ado a construir no terreno ora 

dõadõ, sua sede social, destinn parte dela 

para utilizado dó Grupo de Escoteiros "D 

Mrio Rodrigues Pereira". 

Revogam-se as:disposiç6es em contrrio, entrando esta lei 

em vigor na data de sua publicação. 
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PÁLLCIO DA PREPETtJRÀ MUNICIPAL DE CONSEALHEIRO  LAPAIETE, 

AOS 25 DE JANEIRO DE 1984. .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U S T 1 P 1 C A T 1 V A 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Reza o art. 2 2  da lei 1050/69, de 16 de outubro 

de 1969-, que, o grupo de Escoteiros construir sede pró 
o 

no ter- 

reno doado no prazo de 3 (treis) anos, pena de reversão -  do imve1 ' 

do:ado, 

A lei, à primeira vista, pode parecer aiibua 

N entanto, entende-se que o terreno foi doado ao Lions Clube Lafai. 

te Centro. 

A redáça que se dá ao artigo tem o condão de me- 

lhor eacia.recer a lei. 

Por outro lado, tem-se à informar que u1trapsa.do 

encontra-se o art. 59  e com art. 2, eis que, a construção já se 

encontra em fase de acabamento 

Nenhum Prejuízo advirá às partes interessadas.. 

Pe1os.motivcrs supracitado-s aguarda-se a aprovação 

do presente projeto de lei. 

PÂLCI0 DA PREPEITUR A MUTICIPAL DE CONSELHEIRO 

LÂF.AIETE, AOS 25  DE JA1,E.EIRO DE 1984. 
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Prefeito Municip ai 
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-.ai dcz tomIssoes, 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

'- t-  i- 

CI3S7' D !JGI si.  cr, O CÍ!TTTW. 

• . . . 
.or1.Sc2o de Legis •, açcio e .............o e de 

precr que o roeto . Lei nZ 01--34, deva ser discutido e 'io-

tcdo o £ienrio. 

PARE C E R 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

A comisso de Finanças é de parecer que o Projeto de 

Lei n2 01—E-84, deva, ser discutido e votado em Plenária, 

Sala das Comissões, 10 de Fevereiro de 1964. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

LI 1\192  i.050/GP 

AUTORIZA OOAÇO DE LOTE AO GRUPO DE ESCOTEIRO OR, MRIO PEREIRA 

A Câmara. Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e eu Prefeito Munici 

pai de Conselheiro Lafaieto sanciono a seguinte Lei: 

A,~-'$T. 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar escritura de doação do 

lote n2:5, localizado Av. D. Pedro 11,  nesta cidade, medindo 12 me- 

tros de frente por 27 de fundos ao Grupo de Lions Clube Centro, desde' 

que tenha posse e dominio do mesmo. 

ART. 29 ~ Na escritura de doaç o, o Prefeito Municipal força` constar que dentro ' 

de trs (3) anos o Grupo de Escoteiro fará construir sua sede, sob pe-

na de voltar ao patrimônio municipal o lote doado, com tudo que nele ' 

conste, sem anus para a Municipalidade. 

ART. 32 O terreno doado no poderá ser penhorado ou alienado. 

ART. 42 - A construção a ser realizada devera ser aprovada pela Prefeitura. 

PaTØ 59 - A concesso ficara caduca, sem qualquer indenização ao donatário, se 1 

ao fim de prazo previsto no artigo 29 a construção no tiver sido efe-

tuada em pelo menos 50% (cinquenta por cento) da planta. 

ART. 62 - Revogam-se as disposiçes em contririo, entrando esta lei em vigor na 

data de sua publicaço. 

Mando, portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 

desta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir to inteiramente ' 

como nela se contem* 

PALÁCIO A PREFEITUA WNICIÏAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 16 DE OUTUBRO 

DE 1960. 

Dr. Abel Rezende Dtra 
Prefeito Municipal 

lza Maria Ribeiro- Ardr 

Secretaria 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

P A R E C R 

 

GOISSO DE REDAÇÃO 

 

 

A Comisso de Redaço â de parecer que o Projeto de 

Lei ng Oi—E—&., deva ser discutido e votado com sua redaço inicial. 

Sala das Comissos, 14 de Fevereiro de 1954. 

   

       

       

       

     

       

           



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROJETO DE LEI ; Q1-.E-84 

Í2' NOVA REDAÇO P) ARTIGO 29 DA LEI MUNICIPAL NI? 1.050/69. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafeiete dreta: 

AAT. 151 - O artigo 29 da lei nQ 1.050/69, passa a vigorar com a seguinte redaç.o: 

"ART. 2 - Fica o donatário, LINS CLUBE DE LAFAIETE CENTRO, obrigado a 

construir no terreno ora doado, sua sede social, destinando' 

parte dela para utilizaço do Grupo de Eocoteiros "Dr. Mro 

Rodrigues Pereira", 

MT. 29 - Revogam-aa as disposiçes cm contrario, entrando es ta lei em vigor flQ 

data de sua publicaço. 

PILÁCIO DO LEGI3LATI'/0 MUNICIPAL AOS-  15 DIA3 DO MS DE FEVEFEflO DE 1994. 

- FAANCISQJ WENCESLAU FE}*EIRA 

 

JosÊ ,A:4 

 

 

-Presidente- ..Iice-Prasidcnte-. 

osÊ E1J5T4JI0 DE 3DUZA DIAS 

- Sicretrio - 


